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Questão 15

as métricas esg de Meio ambiente, responsabilidade social e governança (Environmental, Social and 
Governance) possibilitam mensurar e valorizar a capacidade de uma empresa ou instituição gerar benefícios 
para a sociedade, numa perspectiva abrangente e integral.
nesse contexto, avalie a figura que se segue, disponível no site oficial da Copasa.

Fonte: Copasa (2023). Disponível em: https://www2.copasa.com.br/servicos/qualidadeagua/pesqtel.asp?letra=B&cidade=1543. Acesso em: 21/07/2023

a divulgação dos resultados da pesquisa de qualidade da água através do site da Copasa, disponível para as 
cidades onde a empresa atua, contribui para a dimensão esg
a) Do Meio ambiente.
b) Da responsabilidade social.
c) De nenhuma delas.
d) Da governança.

Questão 16

o objetivo de Desenvolvimento sustentável (oDs) 6 "assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água 
e saneamento para todas e todos" se subdivide em 6 objetivos específicos.
avalie o objetivo específico abaixo:
“6.1 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo da água potável e segura para todos.”
no brasil, a Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, que alterou o Marco Legal do saneamento básico estabeleceu 
como objetivo a universalização dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, definindo metas.
sobre a articulação desses dois importantes instrumentos, é CORRETO afirmar que:

a) o ano referência para a universalização dos serviços de água e esgoto, tal como proposto na Lei nº 
14.026/2020, é o mesmo estabelecido na oDs 6, ou seja, até 2030, revelando consonância entre os dois 
instrumentos legais.

b) o ano referência para a universalização dos serviços de água e esgoto, tal como proposto na Lei nº 
14.026/2020, foi estabelecido para antes de 2030, na expectativa do aporte de recursos financeiros advindos 
da abertura do mercado para a iniciativa privada trazida pelo novo Marco.

c) o ano referência para a universalização dos serviços de água e esgoto, tal como proposto na Lei nº 
14.026/2020, foi estabelecido para depois de 2030, demonstrando que o legislador brasileiro não considerou 
a meta da oDs 6 no seu aspecto temporal.


